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REQUERIMENTO Nº 
Requer ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis, que encaminhe ao Prefeito Municipal Marco Aurélio Bispo Nobre, Voto de Aplauso, pela passagem de aniversário do município de Brejinho de Nazaré/TO.
O Deputado que o presente subscreve vem nos termos regimentais desta Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer que seja encaminhado ao Prefeito Municipal Marco Aurélio Bispo Nobre, Voto de Aplauso, pela passagem de aniversário do município de Brejinho de Nazaré/TO.
JUSTIFICATIVA
O município de Brejinho de Nazaré está localizado no centro sul do Estado, à margem esquerda do rio Tocantins e a direita do córrego Brejinho, que deu origem ao seu primeiro nome. Seu início histórico deu-se em meados do século XIX, com o maranhense Francisco Perna. Este fixou residência numa fazenda localizada à margem do córrego Brejinho. Anos após, Remina Perna, filha do pioneiro, contraiu núpcias com Joaquim Aires da Silva, o qual recebeu a fazenda como dote do sogro.
Em 1.885, a fazenda foi vendida ao coronel José Aires da Silva e a casa de telhas ao famoso Sabino Piloto (que conduzia barcos a remo para Belém, e trouxe da capital paraense uma imagem de Nossa Senhora de Nazaré, que ficou consagrada como padroeira do lugar).
Em 1.887, o coronel José Aires da Silva mandou construir uma capela local, em louvor à Santa, dando início ao povoado. Em 1.927, Adelina Fernandes Aires recebeu a fazenda como herança 

local, em louvor à Santa, dando início ao povoado. Em 1.927, Adelina Fernandes Aires recebeu a fazenda como herança do marido e vendeu, em 22 de setembro de 1.930, 200 alqueires à Prefeitura de Porto Nacional, para a formação do patrimônio municipal. Em 27 de setembro do mesmo ano, o povoado foi elevado à categoria de Distrito, sendo instalado no dia 31 de dezembro do ano seguinte.
A Lei do Estado de Goiás n.º 2.124, de 04 de novembro de 1.958, elevou Brejinho de Nazaré à condição de município, que foi instalado solenemente em 1º de janeiro do ano imediato, recebendo a posição judiciária de Termo e subordinado à Comarca de Porto Nacional.
Diante de tamanha relevância histórica, econômica e cultural, parabenizo o município de Brejinho de Nazaré/TO, como também toda a sua população, pela passagem do seu 63º aniversário, e pela sua grande importância para o nosso Estado do Tocantins.
[bookmark: _GoBack]Desta forma, justifica-se este Voto de Aplauso, pelo que solicito a aprovação dos nobres Pares, ao mesmo tempo solicito o encaminhamento do presente ao endereço: Brejinho de Nazaré/TO, Rua São Bento Q 26, Lt 04, Centro, CEP: 77560-000.
Sala de Sessões, 16 de novembro de 2021.

NILTON FRANCO
Deputado Estadual
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